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"Altera disposit ivo da Lei n• 2.801/14, de 25/04/2014, que 

Autoriza o Município a Receber Doação Condicional de parte 

de imóveis e da outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

, ?-> uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Organlca Municipa l, faz saber que a 

Câmara Munlclpa l de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

r · 

Art. 1 •. Fica alterada a redação do artigo 1 º da Lei n.11 2.801/2014, que passará a 

ter a seguinte redação: 

Receberá a doação de uma área de 3,95 há, do terreno loc.ill zado no lugar 

denominado "BOA VISTA DO LAJE", Distrito da Sede - Baixo Guandu, ES, parte da propriedade 

de OHvlo Edson Thomazlnl, RG 765.345-ES, Inscrito do CPF sob o n•. 873.496.127·53, casado 

com Andreia Stlnguel Dezan Thomazlnl, Portadora do RG n 8 1.043.537 - ES e Inscrita no CPF nll 

031.842.527-01 e de Edllson Thomazlnl, RG 799.654-ES e Inscrito do CPF sob o n• 948.648.797· 

20, casado com Mariana Ribeiro de Oliveira, RG. 1.748.311-ES Inscrito no CPF sob o N* 

100.846. 717-00. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3e Revogam as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 28 di o mês de maio de 2014 . 

Registrada e publicada em 

28 de maio de 2014. 

Administração e Finanças 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAlXO GUA ND U 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CER Tll>,.iO DE PUBLICA(',~iO 

(l'11blicaçtio J\luml Art. CJO. l.ei 131 0190 Emenda O 1312005) 

A DONIAS MENEGÍDIO DA S IL VA. 
Scçretáriu /lfl111ic:/p(I/ de Ad111 i11istraçc7n e 
1"l11a11ças, por 110111eoç<io 11a forma da l ei. 

C E R T I F 1 C A. ter sido aji.wclo. 110 data il!fi'o, 11u J\/11ral da Pn:feit111·0 A/1111icipal ele 
IJoi.\'O G11aml11 f,,)', a l,el 11 11 2. 810120 /./, de j( de maio de: 201./. que "A Itero dispusif il'(> 
da l ei 11º 2. 801/ / ./, de 2510.//201.J. que Aulori:a v /111111icípio a rcc:ebc>r l)naçt7o 
Cu11dicin11al de parle c!C' i111Úl'C:is e dá 011/ms pm11idC:11c:ias ", 11os tc:mws dv dl,\'f)()Sfn 110 Ar/. 
90, i11C:i.m li, do l,el A/1111ic:ipa/ 11 " l 380. de: 05 de abril de 1990 - LEI ORCiAN ICA 
1\IUNIC '//'tl ! .. 

Baixo Ci11011d11 (/:.'S). 28 de maio de 20 1./. 

' A f)ONIAS 
Secretário Alu11icipal de ) fdmt i.r;traçc7o e Fim111ços 


